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Soldo de 2º TENENTE/PM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20%  529,64 
Gratificação de Tropa - 10%  264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.661,43
Adicional de Inatividade - 35%  4.036,51

Total de Proventos  15.569,39

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2026, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) 
reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1308953
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 566 DE 16 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2026/2267534.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.251/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o 1º SARGENTO PM RG 22278 ANTONIO SERGIO ALMEIDA DE MELO, mat. 
nº 5586445/1, pertencente ao efetivo do 2º Batalhão da Polícia Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 9.904,95 (nove mil, novecentos e quatro reais e noventa e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM  1.684,73

Gratificação de Habilitação Militar - 40%  673,89

Gratificação de Localidade Especial - 20%  336,95

Gratificação de Tropa - 10%  168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  505,42

Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.693,15

Adicional de Inatividade - 35%  2.567,95

Total de Proventos  9.904,95

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2026, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) 
reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1308009
PORTARIA Nº 238 DE 09 DE ABRIL DE 2026
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto Governamental de 01/04/2026, publicado no DOE nº 36.582, de 
01/04/2026, com errata de PORTARIA publicada no DOE nº 36.587, de 
07/04/2026.
CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 795, de 29/05/2020, publicado 
no DOE nº 34.240, de 01/07/2020; e
CONSIDERANDO ainda, o teor do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2026/2491107(PAE), de 31/03/2026, que solicita e autoriza a cessão de 
servidor;
RESOLVE:
 I – FORMALIZAR A CESSÃO da servidora Luísa Porto da Silva, matrícula 
n° 5948960/1, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário A, para a 
Defensoria Pública do Estado do Pará - DPE, sem ônus para este Instituto, 
conforme art. 3º, § 2º e art. 8º, do Decreto nº 795, de 29/05/2020, pelo 
período de 01/04/2026 a 31/03/2030.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de abril de 2026.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1312811
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 478 DE 10 DE MARÇO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/3751419.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.251/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, do 1º SGT PM RG 22568 MARCOS ANTO-
NIO EUTROPIO DE ANDRADE, mat. nº 5586852/1, lotado no 2º Batalhão 
da Policia Rural Militar do Estado do Pará (Castanhal), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 10.200,63 (dez mil, duzentos reais e 
sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30%  505,42
Indenização de Tropa - 10%  168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.743,70
Adicional de Inatividade - 35%  2.644,61

Total de Proventos  10.200,63

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2026, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) 
reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1309292
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 537 DE 13 DE MARÇO DE 2026
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERA-
DA PARA REFORMA EX-OFFICIO POR INCAPACIDADE - PROCESSO Nº 
2026/2057535.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, por incapacidade o 2º Sargento PM RR RG 10439 
RUBINETE DE JESUS PARAENSE, mat. nº 3372618/1, pertencente à 
reserva remunerada, por meio da PORTARIA RR nº 916, de 01/04/2005, 
em razão da Ata nº 002/2025 de Saúde homologada na Sessão Ordinária 
nº 032/2025 – JPMSS; de acordo com o art. 52, §1°, alínea “c” da Lei 
n° 5251/1985, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 21-A, alínea “d” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.251/1985; art. 
1° e 2° da lei n° 5320/1986; processo 2004/364092; art. 134, inciso I 
da Lei Complementar nº 142/2021 e art. 135, “caput”, inciso I e §4º da 
Lei Complementar n° 142/2021; percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 10.614,64 (Dez mil, seiscentos e quatorze reais e sessenta 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
Incorporação de Representação Função de Comandante do Destacamento 
– 30% 43,82 
Representação por Graduação - 35% 561,58
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.577,54
Adicional de Inatividade - 35% 2.392,60


